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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  5.194, de 26 de janeiro de 2021.
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DE ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE TAQUARITINGA, VISANDO 
A CONTENÇÃO DO AVANÇO 
DESCONTROLADO DA PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS COVID-19 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus;

Considerando a necessidade da restrição de atividades 
no período da Pandemia, em razão do aumento dos 
índices de contaminação do Coronavírus;

Considerando a classificação de nosso Município na 
fase Vermelha nos finais de semana, como em todo o 
território Paulista, de acordo com o Plano São Paulo de 
combate à pandemia da COVID-19,

Decreta:

Art. 1º. Além das medidas constantes no Decreto 
Municipal nº 5.193, de 12 de janeiro de 2021, que estende 
a medida de quarentena no âmbito do Município de 
Taquaritinga, fica suspenso, nos dias 30 de janeiro e 06 
de fevereiro de 2021, a abertura de atividades comerciais 
e de prestação de serviços privados não essenciais.

Parágrafo único. A suspensão das atividades 
previstas no caput, será extensiva aos estabelecimentos 
comerciais cuja a atividade principal, esteja classificada 
como: comércio de construção civil, comércio de 

materiais elétricos, hidráulicos e ferragens, e similares, 
sendo permitido apenas o atendimento por aplicativos, 
por telefone e por serviços online, através da entrega de 
materiais/produtos, por meio de delivery.

Art. 2º. As atividades essenciais de Mercados, 
Supermercados, Hipermercados, Mercearias, Hortifrútis, 
Padarias e Similares, terão o seguinte horário de 
funcionamento a partir do dia 27 de janeiro a 07 de 
fevereiro de 2021:

a) De segunda a sábado, das 7h às 20h.

b) Aos Domingos, das 7h às 13h.

Art. 3º. São procedimentos preventivos à disseminação 
do novo Coronavírus (COVID-19), que devem ser 
adotados pelos estabelecimentos previstos no at. 2º, 
como forma de proteção dos clientes, a proibição da 
entrada de crianças menores de 12 (doze) anos.

Art. 4º. Ficam os órgãos e entidades da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga, bem como aqueles 
responsáveis pela fiscalização dos serviços públicos, 
autorizados a aplicar sanções previstas em Lei, 
independente da responsabilidade civil e criminal.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de janeiro de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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